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^Sflfojeto de Resolução N° 0036/2000

OUTORGA AO SR. JOSÉ AUGUSTO CORRÊA A MEDALHA MAJOR BELLEGARD.

Em 19 de Outubro de 2000

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE :

-\\ •

Fica outorgada ao cidadão JOSÉ AUGUSTO CORRÊA, a 
Medalha Major Bellegard, instituída pela Resolução n° 
445, de 28 de dezembro de 1995, Artigo 184, parágrafo

Art.1°

Io.

A entrega da Comenda a que se refere o Artigo Io, 
no transcurso da Sessão Solené, \alusiva ao 
aniversário de fundação do Município de Cabo Frio, 
dia 11 de novembro de 2000. _ ' . ■ /

Esta Resolução entrará _em vigor, na data de 
publicação.

Revogam-se as disposições em'contrário..
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